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PORTARIA N.º 062/2017 de 10/02/2017 
 
 O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, WALMIR 
WELLINGTON DA SILVA, usando de suas atribuições legais 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
ART. 1º - Designar servidores responsáveis pelas informações perante o 
Portal da Transparência, conforme Lei de Acesso a Informação nº 
12.527/2011, § 2º, da Clausula do TAC: 
 
1 - DENIS HENRIQUE FERNANDES 
 
 Organograma Administrativo; 
 Leis e Atos normativos Municipais; 
 Quadro Funcional, indicado: nome, cargo, local de lotação, forma de 

ivestidura, horário de trabalho e carga horária; 
 Informações sobre cedidos por outros órgãos, indicando nome, cargo 

e órgão de origem; 
 Informações sobre cedidos a outros órgãos, indicando nome, nome, 

cargo e órgão de origem;  
 Informações sobre servidores temporários; 
 Remuneração de cada um dos agentes públicos; 

 
2 -  PRISCILA APARECIDA RIBEIRO 
 
 Relação dos pagamentos de diárias (destino e motivo da viagem) ou 

adiantamento de despesa; 
 Relação de aquisição de passagens aéreas (destino e motivo da 

viagem); 
 Valores referentes a verbas de representação, de gabinete e 

reembolsáveis de qualquer natureza; 
 Notas fiscais, cópia de depósito transferência ou cheques utilizados 

no reembolso, discriminados pelo nome, cargo e lotação do agente; 
 Notas fiscais eletrônicas; 



 Informações sobre as despesas e receitas; 
 Lei do Plano Plurianual - PPA; 
 Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 
 Lei Orçamentária Anual- LOA 
 Plano de Contas do Município; 
 Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 
 Relatório de Gestão Fiscal; 
 Atas das Audiências Públicas e Avaliações de Metas Fiscais, com a 

abordagem das seguintes questões: I Demonstrativo de Aplicação na 
Área de Educação. II Demonstrativo de Aplicação na Área de Saúde; 
III Demonstrativo de  Aplicação na Área Social;  

 Execução Orçamentária; 
 Operações Financeiras de qualquer natureza; 
 Movimentações dos fundos; 
 Dados referente ao percentual mínimo de aplicação das receitas de 

imposto e transferências em MDE (25%) conforme Art. 212, CR; 
 Dados sobre os valores e da destinação dos recursos do FUNDEB; 

 
3-  SHIRLO MOREIRA LEAL 

 
 Aviso de Editais de Licitação; 
 Controle e aditivos; 
 Convênios; 
 Integra os procedimentos licitatórios; 
 Licitações aberta, em andamento e já realizado; 
 Integra dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de 

licitações; 
 Justificativas para contratação direta; 

 
4-   DIRCEU GALVÃO DOS SANTOS 

 
 Controle de estoque:  lista de entradas e saídas de mercadorias; 

 
5-  MARCIO HONORIO GONÇALVES 
 
 Relações de bens patrimoniais; 
 Relação de cessões, permutas e doação de bens; 

 
6-  RODOLPHO LUIZ VICENTE DOS SANTOS 
 
 Numero de telefone e e-mail para contato; 
 Endereços Oficiais; 
 Horário de atendimento; 



 Modelo de formulário para pedido de informações; 
 Data da ultima atualização da página; 
 Convênios; 

 
ART. 3º -  Os servidores designados ficam integralmente responsáveis 
pelas informações cadastrais no Portal da Transparência. 
 
ART. 4º-  Os Secretários de Departamento ficam igualmente responsáveis 
pelo acompanhamento das informações prestadas e pelo dados informados 
no sistema, referentes ao seu setor. 
 
ART. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições contrárias. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Japira, em 10 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 

WALMIR WELLINGTON DA SILVA 
Prefeito Municipal de Japira 
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